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Descrição

VD COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

VD COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ: 
39.786.983/0001-79, com sede na ROD. GOVERNADOR MARIO COV 13130 - VILA INDEPENDENCIA, 
CARIACICA - ES , CEP: 29.148-640;

Recebemos de FABIANO CONTARATO, CPF nº 863.645.617-72, a quantia de R$ 5.100,00 (CINCO MIL E CEM 
REAIS ), no dia 10 de abril de 2026.

Cobranças avulsas - Franquia de sinistro, modelo COROLLA XEI, placa SIE0C33 e chassi 
9BRB33BEXP2161411.

pagamento ref. a franquia de sinistro 

Vitória, 10 de abril de 2026



Autenticação Mecânica

FABIANO CONTARATO
Rua Inácio Higino, 673 Sala 610
29101-087 Vila Velha ES 863.645.617-72
Sacador/Avalista: V D COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Pagador:

Banco Bradesco S.A.
Pagável preferencialmente em qualquer agência Bradesco.

Local de Pagamento

Autenticação Mecanica

RECIBO DO PAGADOR

Boleto Bradesco

Beneficiário:

V D COMERCIO DE VEICULOS LTDA

VD COMERCIO DE VEICULOS 
CNPJ: 39.786.983/0001-79 
ROD. GOVERNARDOR MAIO COVAS, 0 
VILA INDEPENDENCIA 
Cariacica

 Agência/Cod.Beneficiário:
3.511-4/0.311.020-6

Data de Emissão:

08/04/2026

Data de Vencimento

15/04/2026

Pagador:

FABIANO CONTARATO

Nosso Número:

26/00.000.077.290-7

Número Documento:

77290

Valor Documento

R$ 5.100,00

Referência:

Compras efetuadas através do Comércio Eletrônico.

Estabelecimento: V D COMERCIO DE VEICULOS LTDA / Referência do Pedido: 00000077290

Data de Vencimento

15/04/2026

Beneficiário

V D COMERCIO DE VEICULOS LTDA

VD COMERCIO DE VEICULOS 
CNPJ: 39.786.983/0001-79 
ROD. GOVERNARDOR MAIO COVAS, 0 
VILA INDEPENDENCIA 
Cariacica

Agência / Código do Beneficiário

3.511-4/0.311.020-6

Data Documento

08/04/2026

N Documento

77290

Espécie Doc.

Outro

Aceite

N

Data Processamento

08/04/2026

Nosso Número

26/00.000.077.290-7

Uso do Banco Cip

865

Carteira

26

Espécie Moeda

Real

Quantidade Valor Valor do Documento

R$ 5.100,00

Instruções (Texto de responsabilidade do beneficiário)
Caixa: não receber após a data de vencimento
Aceitar somente até a data de vencimento, após essa data jur
os de 1% dia.

(-) Desconto/Abatimento
(-) Outras Deduções
(+) Mora/Multa
(+) Outros Acréscimos
(+) Valor Cobrado

Ficha de Compensação



 



PROTEÇÃO VEICULAR

Dados do veículo

Data de Emissão: Contrato: Veículo:

Placa: Ano/Modelo: Chassis:

Combustível Capacidade: Dispositivo Antifurto:

Dados da cobertura

Coberturas contratadas                                                                 Limite máximo de indenização (R$)                        Franquia (R$)

07/08/2023 14123/2023 COROLLA XEI PRATA

SIE0C33 2023/2023 9BRB33BEXP2161411

Flex 5 Alarme de fábrica e sistema de rastreio

Cobertura de Sinistro - Danos Materiais  R$ 5.100,00

Cobertura de Sinistro - Indenização Integral R$ 16.874,00 10% Tabela FIPE

Cobertura Danos Materiais – Terceiros R$ 100.000,00 R$ 1.275,00

Cobertura Danos Materiais – Terceiros (corporais) R$ 300.000,00 R$ 5.100,00

Cobertura de Sinistro – Assistência Vidros   

Cobertura de Sinistro Segurado - Para-brisa Item/Unidade R$ 300,00

Cobertura de Sinistro Segurado - Vigia Item/Unidade R$ 300,00

Cobertura de Sinistro Segurado - Lateral Item/Unidade R$ 90,00

Cobertura de Sinistro – Lanterna, Farol e Retrovisor   

Cobertura de Sinistro Segurado – Assistência Farol Convencional Item/Unidade R$ 670,00

Cobertura de Sinistro Segurado – Assistência Farol Xenon/LED Item/Unidade R$ 2.000,00

Cobertura de Sinistro Segurado – Assistência Lanterna Convencional Item/Unidade R$ 290,00

Cobertura de Sinistro Segurado – Assistência Lanterna LED Item/Unidade R$ 610,00

Cobertura de Sinistro Segurado – Assistência Retrovisor Item/Unidade R$ 510,00

Cobertura de Sinistro – Assistência Lataria e Pintura  - R$ 180,00

Assistência 24 horas Até 200 Km  - 
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Veiculo Reserva Reparo originado por sinistro  - 
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Detalhamento da cobertura

Coberturas contratadas                                                   Descrição

Cobertura de Sinistro - Danos 
Materiais

A presente proteção tem por objetivo garantir cobertura aos 

prejuízos causados ao veículo segurado em decorrência de danos 

e/ou perdas abaixo citados:

a) Colisão, abalroamento ou capotagem acidental;

b) Queda acidental em precipícios, pontes ou viadutos;

c) Queda acidental sobre o veículo de qualquer agente externo 

que não faça parte integrante do mesmo ou não esteja nele 

afixado;

d) Queda, deslizamento ou vazamento, sobre o veículo, da carga 

transportada pelo mesmo, desde que em decorrência de 

acidente de trânsito, não se entendendo como tal, a simples 

frenagem;

e) Acidente durante o transporte do veículo segurado por 

qualquer meio apropriado;

f) Submersão parcial ou total do veículo em água doce ou 

salgada, proveniente de enchentes ou inundações, inclusive nos 

casos de veículos guardados em subsolo;

g) Granizo, furacão e terremoto.    

Importante:

a) O veículo objeto deste contrato terá direito a proteção 

veicular somente quando o condutor no momento do ocorrido 

estiver indicado no contrato, caso contrário, o custo total do 

reparo será de responsabilidade do assinante.

b) Todos os reparos deverão ser realizados em concessionárias 

autorizadas ou indicadas pelo godrive.

c) Quando a proteção veicular for acionada para reparos o 

assinante terá a participação do valor citado da franquia de 

sinistro ou valor de reparo, caso seja menor que o valor da 

franquia de sinistro o cliente.
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Cobertura de Sinistro - Indenização 
Integral

Tem por objetivo garantir cobertura para os prejuízos causados 

ao veículo em decorrência de roubo, vandalismo, incêndio e 

reparos acima de 75% do valor da tabela FIPE ou danos causados 

a parte estrutural do veiculo. 

Será considerada a cobrança do percentual da tabela Fipe 

estabelecida nesta proteção veicular ou valor da franquia de 

sinistro caso seja superior.

Cobertura Danos Materiais – 
Terceiros

Consiste na cobertura de danos materiais ao veículo de terceiro 

causados pelo veículo segurado objeto deste contrato.

Quando a proteção veicular for acionada para reparo apenas de 

veículo terceiro, sem envolver reparo do veículo objeto deste 

contrato, o assinante terá coparticipação no valor de 25% da 

franquia de sinistro.

Importante: 

a) Cobertura de danos matérias a veículos, causado pelo veiculo 

objeto desse contrato – Limite máximo de indenização R$ 

100.000;

b) Cobertura de danos corporais causados a terceiros pelo 

veiculo objeto desse contrato – Limite máximo de indenização 

R$ 300.000.

Cobertura Danos Materiais – 
Terceiros (corporais)

-

Cobertura de Sinistro – Assistência 
Vidros

Para-brisa/ vigia traseiro/ vidros laterais - Serviço que garante a 

realização de reparos ou substituição dos vidros do veículo em 

caso de trinca ou quebra.

Importante:

a) Quando houver a necessidade de acionar a assistência de 

vidros, o assinante terá a participação do valor da franquia do 

item que está sendo realizado o serviço.

b) O critério para definição de necessidade de troca ou reparo da 

peça é exclusivamente técnico e de responsabilidade da empresa 

Maxpar Serviços Automotivos.
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Cobertura de Sinistro Segurado - 
Para-brisa

-

Cobertura de Sinistro Segurado - 
Vigia

-

Cobertura de Sinistro Segurado - 
Lateral

-

Cobertura de Sinistro – Lanterna, 
Farol e Retrovisor

A assistência de farol, lanterna e retrovisor garante em caso de 

acidente, o reparo ou a substituição de:

a) Faróis dianteiros, faróis de xenônio/LED quando originais de 

fábrica;

b) Lanternas dianteiras e/ou traseiras, lanternas de LED quando 

originais de fábrica (lentes e lâmpadas), quando o evento atingir 

exclusivamente tais peças e desde que a mesma possua função 

de luz. Se houver a necessidade, também será substituída a 

lâmpada do farol ou lanterna avariado, caso tenha sido 

danificada na mesma ocorrência;

c) Retrovisores externos de veículos nacionais e importados, 

abrangendo a lente e a carenagem (carcaça) quando o evento 

atingir exclusivamente tais peças.

Importante: 

a) Quando houver a necessidade de acionar a assistência de 

lanterna, farol ou retrovisor, o assinante terá a participação do 

valor da franquia do item que está sendo realizado o serviço.

b) O critério para definição de necessidade de troca ou reparo da 

peça é exclusivamente técnico e de responsabilidade da empresa 

Maxpar Serviços Automotivos.

Cobertura de Sinistro Segurado – 
Assistência Farol Convencional

-

Cobertura de Sinistro Segurado – 
Assistência Farol Xenon/LED

-

Cobertura de Sinistro Segurado – 
Assistência Lanterna Convencional

-

5 / 7



Cobertura de Sinistro Segurado – 
Assistência Lanterna LED

-

Cobertura de Sinistro Segurado – 
Assistência Retrovisor

-

Cobertura de Sinistro – Assistência 
Lataria e Pintura

A assistência de Lataria e Pintura garantirá, em caso de acidente, 

a mão de obra para a reparação de danos que tenham afetado a 

lataria do veículo em um único evento e que não envolva no 

reparo substituição de peça.

Todos os serviços serão sujeitos a avaliação prévia pela empresa 

Maxpar Serviços Automotivos para análise de viabilidade técnica 

de execução do reparo. Serão reparados os danos encontrados 

nas peças da lataria metálica e plástica externa dos veículos, 

como portas, para-lamas, capô, teto e para-choques.

Importante:

a) O assinante terá direito a 01 utilização por vigência de apólice, 

ou seja, a cada 12 (doze) meses contratados, limitada ao valor de 

até R$1.000,00 de mão-de-obra relativos à reparação.

b) Quando houver a necessidade de acionar a assistência de 

lataria, o assinante terá a participação do valor da franquia de 

assistência lataria e pintura.

Assistência 24 horas Consiste na cobertura de assistência 24 horas para veículo 

objeto deste contrato, sempre que necessário através de 

acionamento a central de serviços:

a) Socorro elétrico e mecânico;

b) Reboque após pane, sinistro, incêndio, roubo ou furto 

(franquia 200 Km, o excedente será cobrado do usuário);

d) Chaveiro;

e) Troca de pneus;

f) Pane seca - Auxílio na falta de combustível.
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Veiculo Reserva Será concedido carro reserva padrão básico pelo período em que 

o veículo objeto deste contrato estiver executando reparo 

originado por sinistro. 

O prazo para disponibilização será a partir de 3 dias úteis após 

envio de documentação completa abaixo através do e-mail: 

faleconosco@meugodrive.com.br e 

seguros@meugodrive.com.br:    

a) Boletim de ocorrência;

b) Preenchimento aviso de sinistro - que deverá ser preenchido a 

próprio punho, datado e assinado;

c) CNH do condutor no momento do ocorrido;

d) Fotos dos danos no veículo;

e) CNH do motorista terceiro (Caso o cliente godrive seja o 

causador do acidente);

f) CRLV veículo terceiro (Em caso de acidente em que cliente 

godrive seja causador).

Ressalva:

a) A devolução do carro reserva deve acontecer conforme 

agendamento previamente acordado. As despesas com as diárias 

excedentes pelo não cumprimento deverão ser custeadas pelo 

assinante.
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Contrato 14123/2023

DEMONSTRATIVO DE LOCAÇÃO

LOCADORA: VD COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDAGODRIVE: VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no  CNPJ nº:
39.786.983/0018 - 17, com sede na Rua Carlos Alberto Feres, nº 200, Liberdade, Belo Horizonte/MG,
CEP: 31.270-222;

ASSINANTE: FABIANO CONTARATO, nacionalidade brasileiro(a), estado civil Casado(a), inscrito no
CPF nº: 863.645.617-72, com endereço Rua Inácio Higino, nº 673, Sala 610, Bairro Praia da Costa, Cidade
Vila Velha/ES, CEP 29.101-087, e-mail: jrmello@senado.leg.br

Pelo presente, as partes acima firmam Contrato de Locação de Veículo automotor, conforme descrito neste demonstrativo e nas
Cláusulas Gerais e anexos (anexos de I a III) que integram este pacto.

 VEÍCULO:VEÍCULO: COROLLA XEI 2.0 FLEX 16V AUT., ANO 2023, MODELO 2023, PLACA SIE0C33, CHASSIS 9BRB33BEXP2161411, RENAVAM
01353116198, COR PRATA, COMBUSTÍVEL FLEX GASOLINA/ALCOOL, KMS RODADOS: 6 KM

 07/08/2023
 R$ 5.100,00 (CINCO MIL CEM REAIS)
 36 MESES 06/08/2026

 R$ 3.290,00 (TRÊS MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS)VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO:

 1500 KM/Mês
  R$ 0,93

 SEM COMBO

 DATA DA LOCAÇÃO:  APÓLICE DE SEGURO:
 FRANQUIA DE SEGURO:
 PRAZO DA LOCAÇÃO:  DATA DO TÉRMINO DA LOCAÇÃO:

 FRANQUIA DE QUILOMETRAGEM:
 VALOR POR KM ADICIONAL RODADO:
 ACESSÓRIOS:

 PERIODICIDADE DE COBRANÇA KM ADICIONAL:   36 meses

 ÍNDICE DE REAJUSTE ANUAL:  IPCA

DADOS DO PAGAMENTO

 R$ 118.440,00 TOTAL
 R$ 3.289,00 Desconto

FORMAS DE PAGAMENTO  Cartão de Crédito: R$ 1,00
 Boleto à Prazo: 35 X R$ 3.290,00

DADOS DO CONDUTOR

1º CONDUTOR: FABIANO CONTARATO, nacionalidade brasileiro(a), estado civil Casado(a), inscrito no CPF nº: 863.645.617-72, com
endereço Rua Inácio Higino, nº 673, Sala 610, Bairro Praia da Costa, Cidade Vila Velha/ES, CEP 29.101-087, CNH nº 02903638110

2º CONDUTOR: ROBERTO CARLOS TELES BRAGA, nacionalidade brasileiro(a), estado civil Casado(a), inscrito no CPF nº: 925.409.967-87,
com endereço Rua Inácio Higino, nº 673, Sala 610, Bairro Praia da Costa, Cidade Vila Velha/ES, CEP 29.101-087, CNH nº 00512119210

D4Sign 3cc0a559-3eea-438e-aafa-39b3bf78a270 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Contrato 14123/2023

3º CONDUTOR: NELSON SOARES DA SILVA JUNIOR, nacionalidade brasileiro(a), estado civil Solteiro(a), inscrito no CPF nº: 015.424.547-
00, com endereço Rua Inácio Higino, nº 673, Sala 610, Bairro Praia da Costa, Cidade Vila Velha/ES, CEP 29.101-087, CNH nº 00939300063

LOCAL E DATA PARA A DEVOLUÇÃO DO VEÍCULO

KURUMÁ VEÍCULOS S/A, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº: 00.827.783/0020 - 44, situada na Rodovia BR-101
Norte, 265, , Bairro Planalto de Carapina, Cidade Serra/ES, CEP 29.162-702.

DATA DE DEVOLUÇÃO:  06/08/2026

1) O ASSINANTE declara que recebeu o carro alugado em perfeitas condições e funcionamento;
2) Se o veículo for devolvido em situação de sujeira que impossibilite o mesmo de ser imediatamente alugado para outro ASSINANTE ou vistoria para
identificação dos vícios, será cobrada a taxa especifica para limpeza e prorrogada a Vistoria;
3) O ASSINANTE declara ser plena ciência da resolução 277 do CONTRAN e suas penalidades, se obrigando a utilizar os equipamentos de retenção
necessários quando o transporte de passageiros em idade inferior a 10 (dez) anos de idade;
4) Declaro para todos os fins de direito que recebi e concordo com todas as cláusulas constantes nas Condições Gerais do Contrato de Locação de
Veículos;
5) O ASSINANTE declara estar ciente da existência de equipamento de telemetria no veículo, bem como, do fornecimento de geolocalização à
GODRIVE;
6)  O ASSINANTE declara estar ciente das condições da Apólice de Seguro do veículo, suas responsabilidades e as excludentes de cobertura do
seguro.
PROCURAÇÃO DE MULTAS
Cliente e motorista (s), pelo presente, nomeiam e constituem sua bastante procuradora a locadora VD COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, para em seu
nome assinar o termo de apresentação do condutor/infrator, nos casos de multas de transito em geral, oriundas e praticadas na vigência deste
contrato, nos termos do art. 257 Parágrafo 7º e 8º do Código Brasileiro de Trânsito.

ASSINANTE:
FABIANO CONTARATO
CPF nº: 863.645.617-72

ROBERTO CARLOS TELES BRAGA
CPF nº: 925.409.967-87

GODRIVE
CNPJ nº: 39.786.983/0018 - 17

NELSON SOARES DA SILVA JUNIOR
CPF nº: 015.424.547-00

D4Sign 3cc0a559-3eea-438e-aafa-39b3bf78a270 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO SANTO

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 
DE ACIDENTE DE TRÂNSITO SEM VÍTIMAS Nº B100049440

DADOS GERAIS DA OCORRÊNCIA

Data da Ocorrência: 15/06/2025 Hora da Ocorrência: 10:50 Dia da Semana: Domingo

LOCALIZAÇÃO DO ACIDENTE

CEP: 29260000 Logradouro: PRAÇA DOMINGOS JOSÉ MARTINS

Número: Bairro: CENTRO

Município: DOMINGOS MARTINS UF: ES

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Tipo de Acidente: COLISÃO LATERAL Tipo de Via: ROTATÓRIA

Condição da Pista: SECA Clima: TEMPO SECO

Tipo de Pavimento: ASFALTO Controle de Tráfego: NÃO EXISTENTE

Tipo de Mão: MÃO ÚNICA Tipo de Pista: DECLIVE

Veículos

Danificados: 1 Sem danos: 0 Evadidos: 1

Chave de Validação: 244f18ec-c541-493c-996d-e66ff1436453
Para checar a autenticidade do boletim e imagens da ocorrência, acesse o site: https://pm.es.gov.br/boletimtransito e insira a chave de validação.



Declaração Nº  15103452 Data e Hora da Declaração: 17/06/2025 09:56:54

DADOS DO DECLARANTE

Tipo de Declarante: CONDUTOR CPF: 01542454700

Nome: NELSON SOARES DA SILVA JUNIOR RG: 1177140

Nome da Mãe: CLEUZA MARIA DA SILVA Órgão/Estado Emissor: SSP/ES

Data de Nascimento: 23/07/1977 Sexo: MASCULINO

E-mail: NELSONSCC@HOTMAIL.COM Telefone: (27) 99969-8901

Estrangeiro: NÃO País de Origem: -

Tipo de Documento: - Nº do Documento: -

Número da Habilitação: 00939300063 Categoria: D

CNH UF: ES Validade: 29/11/2034

Data da Primeira Habilitação: 11/11/1999 CNH Estrangeira: NÃO

ENDEREÇO

CEP: 29260000 Logradouro: RUA JOÃO BATISTA WERNESBACH

Número: 14 Bairro: CENTRO

Município: DOMINGOS MARTINS UF: ES

Ponto de Referência: RUA DO LAZER

Complemento: CASA

DADOS DO VEÍCULO DO DECLARANTE

Placa: SIE0C33 Placa Validada: SIM UF: MG

RENAVAM: 1353116198 Chassi: 9BRB33BEXP2161411

Tipo de Veículo: AUTOMOVEL Cor: PRATA

Marca e Modelo: TOYOTA/COROLLA XEI 20 Ano de Fabricação: 2023

Monta: DANO DE PEQUENA MONTA OU SEM DANO
 

Chave de Validação: 244f18ec-c541-493c-996d-e66ff1436453
Para checar a autenticidade do boletim e imagens da ocorrência, acesse o site: https://pm.es.gov.br/boletimtransito e insira a chave de validação.



DADOS DA OCORRÊNCIA

Data e Hora da Ocorrência: 15/06/2025 10:50:00 Dia da Semana: DOMINGO

LOCALIZAÇÃO DO ACIDENTE

CEP: 29260000 Logradouro: PRAÇA DOMINGOS JOSÉ MARTINS

Número: Bairro: CENTRO

Município: DOMINGOS MARTINS UF: ES

Complemento: -

Ponto de Referência: PRAÇA DA BIQUINHA

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Tipo de Acidente: COLISÃO LATERAL Tipo de Via: ROTATÓRIA

Condição da Pista: SECA Clima: TEMPO SECO

Tipo de Pavimento: ASFALTO Controle de Tráfego: NÃO EXISTENTE

Tipo de Mão: MÃO ÚNICA Tipo de Pista: DECLIVE

Veículos

Danificados: 1 Sem danos: 0 Evadidos: 1

Propriedade Afetada: -

DINÂMICA DO ACIDENTE

Sentido do Veículo: VEÍCULO AVARIADO ESTAVA ESTACIONADO NO LOCAL INDICADO

Declaração do Ocorrido: 
NO DIA 15 DE JUNHO DE 2025, POR VOLTA DAS 10H50 DA MANHÃ, O VEÍCULO TOYOTA COROLLA, DE COR 
PRATA, PLACA SIE0C33, ENCONTRAVA-SE DEVIDAMENTE ESTACIONADO NA PRAÇA DOMINGOS JOSÉ 
MARTINS, NA CIDADE DE DOMINGOS MARTINS/ES], QUANDO FOI ATINGIDO POR UM CAMINHÃO COLETOR 
DE LIXO, PLACA SFV IG55, PERTENCENTE À PREFEITURA MUNICIPAL.

CONFORME APURADO POR ESTE AUTOR, O REFERIDO CAMINHÃO COLIDIU COM A LATERAL DIREITA DO 
AUTOMÓVEL, CAUSANDO DANOS MATERIAIS SIGNIFICATIVOS. APÓS O IMPACTO, O CAMINHÃO EVADIU-SE 
DO LOCAL, SEM PRESTAR SOCORRO OU DEIXAR QUALQUER INFORMAÇÃO DE CONTATO, DEIXANDO O 
PREJUÍZO AO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO.

DIANTE DOS FATOS, O PRESENTE REGISTRO TEM POR OBJETIVO A FORMALIZAÇÃO DA OCORRÊNCIA E A 
ADOÇÃO DAS MEDIDAS LEGAIS CABÍVEIS.

Chave de Validação: 244f18ec-c541-493c-996d-e66ff1436453
Para checar a autenticidade do boletim e imagens da ocorrência, acesse o site: https://pm.es.gov.br/boletimtransito e insira a chave de validação.



DADOS DOS VEÍCULOS ENVOLVIDOS
Nome CPF Placa Marca/Modelo Situação

SFV1G55 IVECO CAMINHÃO
EVADIU-SE DO 

LOCAL

DADOS DAS TESTEMUNHAS

Nome CPF RG
Órgão/Estado 

Emissor
E-mail Telefone

Edson Luiz Paganini 78453011753 542893 SSP ES
comercialpagani

ni@yahoo.c
(27) 99975-

7277

DADOS DAS AVARIAS

Componente Avariado Não Avariado Não Avaliado

Painel corta-fogo - SIM -

Longarina dianteira esquerda - SIM -
Caixa de roda dianteira esquerda - SIM -
Estrutura da soleira esquerda - SIM -
Airbags Frontais - SIM -
Airbags Laterais - SIM -
Estrutura da coluna dianteira esquerda - SIM -
Estrutura da coluna central esquerda - SIM -
Estrutura da coluna traseira esquerda - SIM -
Caixa de roda traseira esquerda - SIM -
Assoalho central esquerdo - SIM -
Longarina traseira esquerda - SIM -
Assoalho porta-malas ou caçamba - SIM -
Longarina traseira direita - SIM -
Caixa de roda traseira direita - SIM -
Estrutura da coluna traseira direita - SIM -
Estrutura da soleira direita - SIM -
Estrutura da coluna central direita - SIM -
Estrutura da coluna dianteira direita - SIM -
Assoalho central direito - SIM -
Caixa de roda dianteira direita - SIM -
Longarina dianteira direita - SIM -

DANOS COMPLEMENTARES

LATERAL TRASEIRA DIREITA;PORTA DIANTEIRA DIREITA;PORTA TRASEIRA DIREITA
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ADENDO

-
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